
 

 
 
 

DECRETO Nº 57.327, DE 24 DE JANEIRO DE 2018. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta no documento protocolado 
sob nº 1101-199/2018, RESOLVE conceder exoneração a JOSÉ 
RICARDO MORAES DE OMENA, CPF nº 474.949.724-04, 
do cargo, de provimento em comissão, de Coordenador Jurídico, 
Nível COJ, da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado 
de Alagoas - ARSAL, do Serviço Civil do Poder Executivo. 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 24 de 
janeiro de 2018, 202º da Emancipação Política e 130º da República. 
 

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO 
Governador 
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